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II - exercer as atividades de comunicação social e de pu-
blicações oficiais, e colaborar com a Ministra de Estado na preparação
de pronunciamentos, discursos e documentos de interesse da Secre-
taria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República;

III - organizar e realizar as atividades de cerimonial e even-
tos de interesse da Secretaria de Políticas para as Mulheres da Pre-
sidência da República;

IV - assessorar a Ministra de Estado em matérias relativas ao
ordenamento jurídico nacional e internacional quanto às relações de
gênero, em articulação com a Subchefia para Assuntos Jurídicos da
Casa Civil da Presidência da República;

V - assessorar a Ministra de Estado na elaboração e no
acompanhamento de projetos de lei que visem a assegurar os direitos
das mulheres e a eliminação de legislação de conteúdo discrimi-
natório, em articulação com a Secretaria de Relações Institucionais da
Presidência da República;

VI - assessorar a Ministra de Estado e demais áreas do órgão
em atividades de cooperação internacional relativas aos assuntos de
competência da Secretaria de Políticas para as Mulheres da Pre-
sidência da República;

VII - coordenar a implementação das ações decorrentes do
cumprimento de acordos, convenções e outros instrumentos congê-
neres assinados pelo País, relacionados com os assuntos de com-
petência da Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da
República;

VIII - coordenar ouvidoria específica para atender e dar
encaminhamento a denúncias relativas à discriminação da mulher;

IX - manter canais permanentes de relação com movimentos
sociais de mulheres e outros segmentos da sociedade civil, em ar-
ticulação com o CNDM, e apoiar o desenvolvimento das atividades
que estejam em conformidade com as políticas da Secretaria de Po-
líticas para as Mulheres da Presidência da República;

X - prestar apoio administrativo ao funcionamento do CNDM;

XI - assessorar a Ministra de Estado em assuntos relativos a
mulheres do campo e da floresta; e

XII - coordenar a análise e tratamento de dados e infor-
mações relativos aos programas e ações desenvolvidos pela Secretaria
de Políticas para as Mulheres da Presidência da República, e elaborar
estudos especiais de apoio a pronunciamentos e a projetos de in-
teresse do órgão.

Art. 4o À Secretaria-Executiva compete:

I - assistir a Ministra de Estado na definição de diretrizes, no
planejamento estratégico da Secretaria de Políticas para as Mulheres
da Presidência da República, e na coordenação e supervisão das
atividades das secretarias integrantes da sua estrutura;

II - apoiar a formulação, a articulação e a implementação, no âm-
bito do Governo federal, do Plano Nacional de Políticas para as Mulheres,
e de outras ações e programas afetos às políticas para as mulheres;

III - supervisionar e coordenar as atividades relacionadas
com os sistemas federais de planejamento e de orçamento, de ad-
ministração financeira, de contabilidade, de organização e inovação
institucional, de administração de recursos de tecnologia da infor-
mação, de pessoal civil, de serviços gerais, de documentação e ar-
quivo, no âmbito da Secretaria de Políticas para as Mulheres da
Presidência da República em articulação com a Secretaria-Geral da
Presidência da República;

IV - assessorar a Ministra de Estado Chefe da Secretaria de
Políticas para as Mulheres da Presidência da República em assuntos
de natureza federativa referentes à temática de políticas para as mu-
lheres, em articulação com Secretaria de Relações Institucionais da
Presidência da República;

V - coordenar a organização e a manutenção do acervo bi-
bliográfico sobre as políticas para as mulheres e igualdade de gênero da
Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República;

VI - coordenar as atividades relacionadas ao Observatório
Brasil da Igualdade de Gênero;

VII - coordenar o acompanhamento e avaliação da imple-
mentação do Plano Nacional de Políticas para as Mulheres e de
outros programas e ações referentes às políticas para as mulheres; e

VIII - coordenar o comitê de articulação e monitoramento do
Plano Nacional de Políticas para as Mulheres e prover os meios
necessários para a execução de suas atividades.

Art. 5o Ao Departamento de Administração Interna compete:

I - executar e controlar as atividades relacionadas com os
sistemas federais de planejamento e de orçamento, de administração
financeira, de contabilidade, de organização e inovação institucional,
de administração de recursos de tecnologia da informação, de pessoal
civil, de serviços gerais, de documentação e arquivo, no âmbito da
Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República,
em articulação com a Secretaria-Geral da Presidência da República;

II - planejar, supervisionar e executar as atividades de li-
citações e contratos;

III - realizar prestação de contas dos ordenadores de despesa
e demais responsáveis por bens e valores públicos e de todo aquele
que der causa a perda, extravio ou outra irregularidade que resulte em
dano ao erário; e

IV - coordenar e monitorar a formalização e a prestação de
contas de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos similares ce-
lebrados pela Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência
da República, fiscalizando em conjunto com as demais unidades a
correta aplicação dos recursos.

Seção II
Dos órgãos específicos singulares

Art. 6o À Secretaria de Políticas do Trabalho e Autonomia
Econômica das Mulheres compete:

I - desenvolver, apoiar e disseminar estudos, projetos e pes-
quisas sobre temáticas de gênero, trabalho e autonomia das mulheres,
para subsidiar definições de políticas para as mulheres e sua par-
ticipação social;

II - formular políticas e desenvolver, implementar, apoiar,
monitorar e avaliar programas e projetos para as mulheres nas áreas
de trabalho e autonomia econômica, diretamente ou em parceria com
organismos governamentais e não governamentais; e

III - apoiar os eixos do Plano Nacional de Políticas para as
Mulheres relativos aos temas de competência da Secretaria de Po-
líticas do Trabalho e Autonomia Econômica das Mulheres.

Art. 7o À Secretaria de Enfrentamento à Violência contra as
Mulheres compete:

I - formular políticas de enfrentamento à violência contra as
mulheres que visem à prevenção, combate à violência, assistência e
garantia de direitos àquelas em situação de violência;

II - desenvolver, implementar, monitorar e avaliar programas
e projetos voltados ao enfrentamento à violência contra as mulheres,
diretamente ou em parceria com organismos governamentais de di-
ferentes entes da Federação ou organizações não governamentais; e

III - planejar, coordenar e avaliar as atividades da central de
atendimento à mulher.

Art. 8o À Secretaria de Articulação Institucional e Ações
Temáticas compete:

I - formular políticas para as mulheres nas áreas de edu-
cação, cultura, saúde e participação política, que considerem sua
diversidade racial, de orientação sexual, geracional, relativa a mu-
lheres com deficiência e mulheres indígenas, sem prejuízo de outras
formas de diversidade;

II - desenvolver, implementar, monitorar e avaliar programas
e projetos temáticos nas áreas de educação, cultura, saúde e par-
ticipação política, que considerem as mulheres em sua diversidade,
visando à promoção da igualdade de gênero e dos direitos das mu-
lheres de forma direta ou em parceria com organismos governa-
mentais e não governamentais;

III - promover e articular a formação e a capacitação de agentes
públicos nos três níveis de governo em políticas sobre as mulheres; e

IV - articular com os demais órgãos do Poder Público estadual,
municipal e do Distrito Federal a incorporação da perspectiva de gênero.

Seção III
Do órgão colegiado

Art. 9o Ao Conselho Nacional dos Direitos da Mulher - CNDM
cabe exercer as competências estabelecidas na Lei nº 7.353, de 29 de
agosto de 1985, e no Decreto nº 6.412, de 25 de março de 2008.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Art. 10. Ao Secretário-Executivo compete coordenar, orien-
tar, supervisionar e avaliar o planejamento e a execução das ati-
vidades dos órgãos específicos singulares e exercer outras atribuições
que lhe forem cometidas.

Art. 11. Aos Secretários incumbe planejar, dirigir, coordenar,
orientar, acompanhar e avaliar a execução das atividades de suas
unidades, e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 12. As requisições de pessoal para ter exercício na Se-
cretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República se-
rão feitas por intermédio da Casa Civil da Presidência da República.

Art. 13. O desempenho de função na Secretaria de Políticas para
as Mulheres da Presidência da República constitui serviço público re-
levante e título de merecimento para todos os efeitos da vida funcional.

Art. 14. Na execução de suas atividades, a Secretaria de
Políticas para as Mulheres da Presidência da República poderá ce-
lebrar contratos, convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos
congêneres com entidades, instituições ou organismos, nacionais ou
internacionais, para realização de estudos e pesquisas e elaboração de
propostas sobre temas específicos de sua competência.

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA DE POLÍ-
TICAS PARA AS MULHERES.

UNIDADE
CARGO/

FUNÇÃO/
No

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO NE/DAS

GABINETE
i. 1 Chefe de Gabinete 101.5
i. 3 Assessor Especial 102.5

6 Assessor 102.4
3 Assessor Técnico 102.3

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral do
CNDM

1 Coordenador-Geral 101.4

Ouvidoria 1 Coordenador-Geral 101.4

Assessoria de Comuni-
cação Social

1 Chefe de Assessoria 101.4

1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3

S E C R E TA R I A
E X E C U T I VA

1 Secretário-Executivo NE

1 Assessor Técnico 102.3
D E PA RTA M E N TO
DE ADMINISTRA-
ÇÃO INTERNA

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de
Planejamento, Orça-
mento e Administração

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 5 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

SECRETARIA DE
POLÍTICAS DO
TRABALHO E AU-
TONOMIA ECO-
NÔMICA DAS MU-
LHERES

1 Secretário 101.6

1 Secretário Adjunto 101.5
Coordenação-Geral de
Autonomia Econômica
das Mulheres

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de
Estudos e Pesquisas

1 Coordenador-Geral 101.4



Nº 118, sexta-feira, 21 de junho de 201318 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013062100018

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Coordenação-Geral de
Direitos do Trabalho
das Mulheres

1 Coordenador -Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
SECRETARIA DE
E N F R E N TA M E N -
TO À VIOLÊNCIA
CONTRA AS MU-
LHERES

1 Secretário 101.6

1 Secretário Adjunto 101.5
1 Diretor de Programa 101.5
1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de
Fortalecimento da Re-
de de Atendimento

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de
Acesso à Justiça e
Combate à Violência

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe de Divisão 101.2

SECRETARIA DE
A RT I C U L A Ç Ã O
INSTITUCIONAL
E AÇÕES TEMÁ-
TICAS

1 Secretário 101.6

1 Secretário Adjunto 101.5
Coordenação-Geral de
Educação e Cultura

1 Coordenador -Geral 101.4

Coordenação-Geral de
Articulação Institucio-
nal e Saúde das Mu-
lheres

1 Coordenador -Geral 101.4

Coordenação-Geral de
Diversidade

1 Coordenador -Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA DE PO-
LÍTICAS PARA AS MULHERES DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

CÓDIGO
DAS-

UNITÁRIO
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE VALOR TOTAL QTDE VALOR TOTAL
NE 5,72 1 5,72 1 5,72

DAS 101.6 5,59 3 16,77 3 16,77
DAS 101.5 4,50 4 18 6 27
DAS 101.4 3,43 12 41,16 12 41,16
DAS 101.3 1,97 12 23,64 13 25,61
DAS 101.2 1,27 1 1,27 1 1,27

DAS 102.5 4,50 3 13,5 3 13,5
DAS 102.4 3,43 6 20,58 7 24,01
DAS 102.3 1,97 6 11 , 8 2 6 11 , 8 2
DAS 102.2 1,27 1 1,27 1 1,27
DAS 102.1 1 1 1 1 1

TO TA L 50 154,73 54 169,13

ANEXO III
REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS
UNITÁRIO

DA SPM/PR PARA A SEGES/MP DA SEGES/MP PARA A SPM/PR

QTD VALOR TOTAL QTD VALOR TOTAL
DAS 101.5 4,50 - - 2 9,00
DAS 102.4 3,43 - - 1 3,43
DAS 101.3 1,97 - - 1 1,97

TO TA L - - 4 14,4

DECRETO No 8.031, DE 20 DE JUNHO DE 2013

Altera os Anexos I e II ao Decreto no 6.061, de 15 de março de 2007, que
aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão e das Funções Gratificadas do Ministério da Justiça, e remaneja
cargos em Comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores -
DAS.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam remanejados, na forma do Anexo I, os seguintes cargos em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS:

I - do Ministério da Justiça para a Secretaria de Gestão Pública do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão: dois DAS 102.3; e

II - da Secretaria de Gestão Pública do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para
o Ministério da Justiça:

a) um DAS 101.5;

b) nove DAS 101.4;

c) seis DAS 101.3; e

d) três DAS 101.2.

Art. 2o O Anexo II ao Decreto no 6.061, de 15 de março de 2007, passa a vigorar com as
alterações do Anexo II a este Decreto.

Art. 3o Os apostilamentos decorrentes das alterações processadas deverão ocorrer no prazo de
vinte dias, contado da data de entrada em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Justiça fará publicar no Diário Oficial da União, no
prazo de trinta dias após os apostilamentos, relação nominal dos titulares dos cargos em comissão e das
funções de confiança a que se refere o Anexo II, que indicará, inclusive, o número de cargos e funções
vagas, suas denominações e níveis.

Art. 4o Os ocupantes dos cargos que deixam de existir por força deste Decreto consideram-se
automaticamente exonerados.

Art. 5o O Anexo I ao Decreto no 6.061, de 2007, passa a vigorar com as seguintes al-
terações:

"Art. 7o À Comissão de Anistia compete:

I - examinar os requerimentos de anistia política e assessorar o Ministro de Estado da Justiça em
suas decisões, nos termos da Lei no 10.559, de 13 de novembro de 2002;

II - implementar e manter o Memorial de Anistia Política do Brasil e seu acervo; e

III - formular e promover ações e projetos sobre reparação e memória, sem prejuízo das com-
petências de outros órgãos." (NR)

Art. 6o Este Decreto entra em vigor quatorze dias após a data de sua publicação.

Brasília, 20 de junho de 2013; 192o da Independência e 125o da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Miriam Belchior

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS
-UNITÁRIO

DO MJ P/ A SEGEP/MP (A) DA SEGEP/MP P/ O MJ (B)

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.5 4,50 1 4,50
DAS 101.4 3,43 9 30,87
DAS 101.3 1,97 6 11 , 8 2
DAS 101.2 1,27 3 3,81

DAS 102.3 1,97 2 3,94

TOTAL GERAL 2 3,94 19 51,00
SALDO DO REMANEJAMENTO (B) - (A) 17 47,06

ANEXO II

(Anexo II ao Decreto nº 6.061, de 2007)

"a) ......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................

COMISSÃO DE ANISTIA 1 Diretor 101.5
1 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Gestão Processual 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral do Memorial da Anistia Po-
lítica do Brasil

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

.....................................................................................................................................................................

DEPARTAMENTO DE RECUPERAÇÃO DE
ATIVOS E COOPERAÇÃO JURÍDICA IN-
TERNACIONAL

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Recuperação de Ativos

Coordenação

Coordenação-Geral de Cooperação Jurídica In-
ternacional

1
1

1

3

1

Diretor-Adjunto
Assessor

Coordenador-Geral

Coordenador

Coordenador-Geral

101.4
102.4

101.4

101.3

101.4
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